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INDICAÇÃO Nº 480/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a construção de uma quadra de areia ao lado do campo de futebol no Bairro Parque das 
Nações. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de julho de 2025. 

 

RICARDO BOZO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que o Poder Público Municipal tem a responsabilidade de promover medidas que 
incenƟvem a práƟca de esporte e lazer para a população, especialmente nos bairros periféricos. O 
objeƟvo é claro: proporcionar melhor qualidade de vida, combater o estresse e prevenir doenças 
relacionadas ao sedentarismo. 

Nesse contexto, e atendendo às solicitações de munícipes que procuraram este Vereador, 
solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a construção de uma quadra de areia ao lado do campo 
de futebol existente no Bairro Parque das Nações. Essa iniciaƟva permiƟrá que a comunidade uƟlize o 
espaço para a práƟca de diversas modalidades esporƟvas, como beach tennis, vôlei de praia e futevôlei, 
ampliando as opções de lazer e aƟvidade İsica disponíveis.  

Consideramos que esta proposta deve ser acolhida pelo Poder Público Municipal, pois 
representa uma ação que não só atende a uma demanda legíƟma da população, mas também fomenta 
a parƟcipação cidadã na gestão das políƟcas públicas da cidade, alinhando-se com os princípios de 
transparência e responsabilidade social. 
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• Espaço sugerido para a quadra de areia 
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